
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        /2023
Autor: Wellington Felipe dos Santos Rezende

Concede o Título de “Cidadão Caçapavense” ao Ilmo. Sr. João Evangelista dos Santos.

Art.  1º Fica  concedido  o  Título  de  “Cidadão  Caçapavense”  ao  Ilmo.  Sr.  João 
Evangelista dos Santos.

Art. 2º Entregar-se-á o Título em Sessão Especial para esse fim convocada.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art.  4º Este  Decreto  Legislativo entrará  em vigor  na  data  de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 07 de fevereiro de 2023.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Vereador – Cidadania
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JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  de  Decreto  Legislativo  tem  por  objetivo  homenagear  o 
Ilustríssimo Sr. João Evangelista dos Santos com a concessão do Título de Cidadão Caçapavense.

A  presente  propositura  justifica-se  na  própria  história  pessoal  do
homenageado,  pelo  seu  extenso  e  significativo  valor,  digno  de  reconhecimento
pelos serviços prestados ao Município. 

Assim, este vereador, sente-se honrado em homenagear o Sr. João Evangelista 
dos Santos, que por longos anos, se empenha em prol da nossa querida Cidade Simpatia. 

Portanto, conto com o voto favorável dos nobres pares para aprovar a presente 
propositura, que objetiva conceder justa homenagem. 

 
Wellington Felipe dos Santos Rezende

Vereador – Cidadania
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HISTÓRICO

João Evangelista dos Santos,  “João Coragem” como é conhecido,  morador da 
nossa Cidade Simpatia há mais de 60 anos, nascido em 08/10/1954, na cidade de Jambeiro/SP.

Encanador há 40 anos, filho de Vicentina Santana e José Benedito dos Santos.

Aos  7  anos  veio  morar  em  Caçapava  com  seus  pais  em  busca  de  melhores 
condições de vida.

Em 1999,  aos  45  anos,  conheceu sua esposa Maria  Helena Ramos  no bairro 
Tataúba de cuja união adveio o filho João Augusto Ramos dos Santos, em 2004.

Atual Presidente da Associação Amigos do Bairro Tataúba, João Coragem há 20 
anos presta serviço comunitário auxiliando as autoridades locais na identificação e resolução 
dos problemas sociais do Tataúba e bairros adjacentes.

João Coragem foi responsável por auxiliar o bairro Tataúba a obter melhorias no 
transporte  público,  no  atendimento  à  saúde,  escola,  seção  de  votação,  esgoto  e  água, 
iluminação  pública  e  coletores  de  lixo,  entre  outros  serviços  na  luta  constante  para  o  
desenvolvimento do bairro.

Assim, este vereador, sente-se honrado em homenagear o Sr.  João Evangelista 
dos Santos, que por longos anos, contribui voluntariamente com muita dedicação e empenho 
para a melhoria da nossa querida Cidade Simpatia. 

 

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Vereador – Cidadania
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